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OL- D' ÀGUA DO PUIUI 

E$TADO DO PIAUI 
Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA -HORA DAS DDffES.<UD FONE: (811J.T2N-OOOII 
Cl:.P- • 0/llo o•,4g ... do Pi•ul CN,P.J 01.112.lffl5/I0001-o7 

Olflo D'fsw• do PM(,1- Plaul _.,,, ..,,,,,,plhpdppu«fMatm,U F90I 

11 - nos -,. da aUoc:a "a" do inciso X do caput do ut. 2°, desde que o p,:a:w total não 
,cx.<:<:da a 3 (tr&) ano•; 

m - nos casos dos incisos V. VI. Vil e V111 do çaput do art. 2• deste Decreto, desde que o 
prazo total nlo exceda a 4 (quatro) anos; 

IV - nos "ª'""' do inci,oa IX e das rui- ~b" e "e" do inciso X do çaput do ut. 2° deste 
Dcaeto, deadc que o pn20 to1al D5o exceda a S (cir>oo) B!lOS-

§ 2° As contrataç,lles de proíessorc11- substitutos ficam limi11ida& e. 20 (vinte) por cento do 
total de cqos de dcx,entes da carreim CóDWmte do quadro de lotaç.lo da instituição. 

§ 3• A con1J'aJJIÇllo de profcssoo:es tempotários e substituto, da Uoivcmdode Estadual do 
Piauí - UESP1 obscrvé&o os limites esfabeleçidos nos §§ l º e 2° do an. 3 8 date Decreto. 

§ 4• No cao de haver. concomitantemcnm, ,candidato aprove.do em concuno. público de 
provas e tltulos e cqo vt\80, o pn>vimcnto efetivo do cargo ~ obripóri.o, salvo razõc• 
relevantes de interesse pdblico dcvidamcnk: demonstre.das cm ato fundamcnlàdo da 
autoridade competente, ao qual sc dár6 a devi.da publicidt.do, 

Art. 3 • O rccmmmento de pessoal a ser conlratado no• termos desta Lei será feito 
mediante processo seletivo slmpHficado, ob9crvados criléios e cood.ições estabolccidos 
pcln Secretaria de Administraçlo, apó~ apl'CSC1ltaÇlo de jus1illcati VIIS da nc<:essidadc do 
órgllo ou entidade que pretende a <><>DlrlllaÇllo de pes.oal, dentro de crilérlos 
eocamlnhados mediante proposta fundwneruada. <><>m ampla ,e prévia publlcaç&o attav<t$ 
do Di4rio OfieiaJ dos Mwrlclpíos e dos medos de comuruGIIÇBD, pn::!leindindo de concurso 
p-i.blico. 

§ t º Da proposta de que 1rata o caput devem constar: 

n - penodo de duraçllO; 

m - número de pessoas a SCl'CID QOOlraladas; 

IV - catimmVII de despesq. 

§ 2• A contrataçaao para ..-..Jer as necessidades definidas nos incisos l a m do art. 2" 
pcescínd.ini de prQeCSSO seletivo setnple que a comprovaçlo da lll'(l.8nci11 dem a 
impo'3ibilidadc de l<Uá reall28Çl.o. 

An. 4• É proibida a contmmçAO, nos termos d"sta Lei, de servidores da A 
direta ou lndi,ma da Uniao, dos Estados, do Distrilo Federal e ·ru;>!!, Municl · 
de ,empros,,dos e servidores de sua,; subsidlAriu e controladas. 

§ l" A infra9lo ao dispo510 no capu.t dc$$C III1igo, impoct;,ri 5CID prajulzo da nulidade do 
conll'ato, na responsabilidade administrutiva da auwrid.dc conlnltanle e do conttatlildo, 
inclusive, se for o caso, solidariedade .quanto à devoluç,llo dos valoICII pà80S ao 
contratado. 

§ 2• A conbataçio previsla nesta Lei, DO lmbito do Poder Executivo, ápCDàS sem 
:realizada quando amorizada pelo Pn,.fcilo Municipal. 

§ 3° O comratado durante, a vl&8ocia do conlrato, conbibuirá para o Regime, Geral da 
Prcvid&ocia Social, na forma do an. 40, § 13, da Constituição Federal. 

§ 4" Na contrataçlo de pessoal, sedio observados os nJvcís salariais dos planos de çvrci.Ja 
do órgão ou entidade interess ■ da ou a :remuneração compoltlvel com a do meroado de 
trabalho. no - de nllo haver cargo similar na administtaçlo públí.ca. 

Art. S" O contrato fumado de acordo com Cffll Lei cx.~•se-á sein direito à 
indenizaçllo: 

1 - pelo óbito do contratado; 

II - pelo ~rmino do pmzo contratual; 

m - por de=prirocnto de qualquer cl6usula contratual pelo contratado; 

[V • por iniciativa do contratado., comunicada com antceed&lcia mmima de: trinta dia..; 

V - quando da nomeaçllo de aprovados em coneurso ptíbllco pàrá os cargos do pessoal 
contratado; 

VI • por !nieiati.VII do contratante, verificada a i..ocficiência do conuatado ou a 
convenietwia adminisualiva. 

§ t • A extinção do comrato nllo eonfere direito à indooi7àÇl!o, ressalvada a bipólese de 
reseisllo por oonvenl.encla admini.strativa, quando será pea,:, ao contratado o 
co~ndente a tr:inla por cento d.o q- lhe caberia no resmote do conttato. 

§ 2• As inbaç&:s diseíplinares atribuídas ao contratado nos termo• desta Lei -;m1.o a 
<é8<lisio do contrato e •crilo apuradas medi.anlé 11indiclncia, conchdda no prazo de trinta 
diB11- e -gwada ampla dcfcu. 

An. 6" Ao conttatado ~ proibido: / J' ,/j' 
I • desempenhar atribuições, funçõe:l ou eoc:argos nAo previstos DO ff;!lpt,eti;,Íf~ 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, parll o 
ex.erclcio de cargo em comissão ou função gratificada; 

III • ser noVlllDente contratado com fundamento nesta Lei, antes de decorridos dois anos 
do en.cerramento do seu contrato anterior; 

IV - participar de comissão de sindicância ou de inquérito administrativo, ou de qualquer 
órgão de deliberação col.eti va. 

Parágrafo Único - À inobservância do disposto neste artigo resultará na rescisão do 
contrato nos casos dos incisos I e II. na declaração de sua insubsistência, no caso do 
inciso lll, ou na anulação do ato de designação, no caso do inciso IV, sem prejuÍ7.0 da 
responsabilidade administrativa das autoridad.es envolvidas. 

Art. 7° Sem prejulzo da nulidade do contraio, a contratação de pessoal feíta em desacordo 
com esta Lei importará na responsabilidade administrativa, civil e penal da autoridade 
contratante. 

Art. 08" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho D' Á 

dezembro de dois mil e dezoito (10/1212018). 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 
SECRETARIA flllUNICIPM. OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CENTRO -6"4S-«IO - Olho .D'Água do Plaul 

FONE: {86)3294-0060 
OLHO D' ÁGUA DO PIAUI-PI 

EDITAL DE MATRÍCULA 1019 

EDITAL N• 02/2017 RELATIVO Á MATIÚCULA E COLAR.PARA O ANO 
LETIVO DE 2019. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DO PIAlll. 
no ~ de sun.<, EILrib'uiQ(lcs legnb e fundamentada oo Constituição Federal de 1988 -An. 
211 , § 2"; Lei de Diretrizes e Base da &tu.cação Naei.onàl nº 9394/96; Coost:ituiç,Ao 
Esmdual, Art. 217, § 2°, Estatuto da Cri8ll.ça e do Adolescente, Art. S3 e S4, tCJina 
público o p.-esente Edital, com as normas J)l\m o. reali2â.çilo de matrícul"", rc:forcol<> ao 
ano letivo de 2019, nas clllpos da Educação Básica: Bdueaç,llo lnfantil (Creche e PJ'é
E~la) e Ensino f"uodamental { regulat e Educação de Jovens e Adultos). 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINAcR_ES 
a) l'er1odo, borirto e local de matricula: 

As Matrleulas serão i:eali:radas no período de : 20/12/2018 a 20/01 /2019, nas eseol s da 
rede pública municipal de ensino, na zona Urbwui e Rural, coofornu, ealeudário 
estabelecido por es:sc edital. 

TfTULOI 
DA CONSTITUIÇÃO DA REDE DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS 

MATIÚCU.LAS 

CAPITULOI 
DA CONSTITUIÇÃO DA REDE 

Art. !", A Rede Poblica Mwuclpa.l da Educação Básica do Muniefpio de Olho D'água 
do P iauí, 6 constitufda por iostituiylles escolares eom atendim.enlo cm: 

r. Jornada regular d :: 4 boras diárias. 

ll. /ornada ampliada, de 7 horas diárias. 

CAPÍTULO li 
DO PROCESSO DE ORGAll."IZAÇÃO l>AS MATRÍCULAS 

Art. 2•. O processo de organização de matrfculM compreenderá as seguintes fases: 
I- Rc[l<)vaç§o de rnatríeulas 

II- Remanejamento ou transferências de alunos 

Ili- Matriculas de alunos novos . 
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ot.HO .-AoUA DO r ... u. 

~ 
_...■ ,i, ■ ; ■ --Y - - ■ 

ESTADO DO P IAUI 
P RlilFEITU RA MUNICIPAL D IEi O L HO D 'ÁQUA DO P IAU, 
s•C AATÀR..i.A M U N .i CiPÀL. 011! COU CÀÇ Ã O ;I! CUi..TUR.A 
e N T,tO - ....._.8·--000 - Olh g D'Âau• do Plaul 
" ON~, ( 1!11!5) 32&4-0o&o 
O LHO D ' Á Q UA DO ,p 1.AUI.PI 

SEÇÃOI 
D A RENOVAÇÃO 

Art. 3 •c A Reoovaç:ilo de matricula é a &se .ll,ll qual é asscgunada ao aluno matriculado 
cm 2018 a voga na escola onde estuda, considcmndo a série/ano, etapa e Modalidade de 
Ensino. 

Art. 4"- A renovação de IJlH.lricula do ~uoo ~ çf,:;tivad~ m• escola. onde serao 
atuali,.,,.dos os d ado,,. no perí<;>dQ d e 20 / /t2/J 8 à 2 0/0J/l!> at,:,;,.vé,,. da ficha de 
renovação. 

SEÇÃO D 
DO REMANEJAMENTO O U TRANSFERl:NCIA 

Art. s•- O Remanejamento é o fase cm que º"' aJunos $lo l'Cdistribuldos entre as 
Escolas da Rede Pública Munjcipal. 

§ 1 •- O Remanejamento ou lnnsfcrl!oeia ocotter.i por solicitaçiio do pw/rcsponsávcU 
quando menor de i~do ou do próprio úlwio, quando maior d e idade, que pretenda 
mudar de escola. sendo nceessru-ío. p ano isso, o compan,cimc:nto dos ~'"si:o.os êo 
Secr,:tllria Mwúcipal de Educação, conforme o cronograma cstabcl.ccido pelo presente 
Edita.l. 

§ lª- No caso de transfer6ncia do aluno deven1 ser oprcscntndo no ato do -solicitaçllo, 
uma declaraç.ão da escola de destino confirmando a existfü1cia da vasa. 

§ 3°- No caso de ser remanejado ou transfereocia o pai ou respons6vcl deverá 
comparecer à escola de destino para efetuar a sua matrícula.. 

,A. rt. 6" • O proce:,aso de remanejmnento ou trunsferências entre: as Escolas da Rede 
Municipal ob5-ervruá o limite de vag)IS e as seguintes nccc3$idadc~: 

I - Alunos que, estudam em &colru< dá Rede Mon:icipaJ que nilo ofc.-eccm o Sru,ioo 
Fund..-mtental completo: 

n - Alunos concludentes da 8° série e/ou 9" ano (E-ns.íno Fundwnentál de oito e n ove 
anos). que estudaln nas escolas da Rede Pí,blico Munícipnl, qUé ali.o of'crcccm o Ensino 
M édio; 

Art. 7"- O rcnumejomcnto enlt'c as =las da Rede Municipal e as transfé.-êncius para 
escola, de o un:a., redes, qwmdo necessArio, dcverllo ser rculi.zndas de 10/12/2018 a 
2-0\/01/2019. 

SEÇÃ O Il i 

DA MAT R .iCUL.A 

A rt.. e•- A m.a.ufcul 6 u. étãpà wa qual o alúDO vi.nGUJl •;s,p: ãO Ostãbolc<::irnomo de ensino 
om>vés do rc2Ls1J'o cm fi cha Individual própria e se dcsdno: 
1, - .i;.o.t11 nh,q1,011 in·ite:g:"'nte:8 dtti Bc:h.1~~ IDDntil. Eru,lno FundNnCD.tal e: EJA. 
l i - ao~ 111l um)s tran~f-"e,:;idQ!!' d.e Cl!ltnl>elecüneutQ!t' de qut::J"D.tl r,~c;i~ de ~nsi.no. 

Art'. 9""- A& n'IID.lricol.n:s .Se.rã.o e.f"eilUU.die; nll5 Esc::ol;wc; dú R,oo.ei 'Munici.pn.J, no perfQdo d~ 
2 0 / 1.2/20 1.8 • :J:0-/0J./20 J.9!" .,. ... • ~ui•te d e · ... n d...t 

J. ~nrn. a luoo~ de Crceche e P~ EscolJ). 

I I .- Pnra.. aluno• de;> 1 • no ~ noo d.o Ensino Fu.:.n~uU. 
I CI• PA.fD. a luoo.s da E.JA . 
IV- Pilra O!l'ó alunQ~ d.e l .S a:003 que est:ivc['Cff) na 7• Kri:c e pruu alunos de at.é 16 

atllO,j: qu.e tistivmem nft S- Hrie do Bn...,,ino Fun.dar.neinm.1. 

Ari.10 - AiJ me.m-e.u.tas pàl'a .a, Bd~ dé Jovens e Adultos •• BJA, na. Rede Pllbl icn 
Munic:ipaJ de Bducaçtl.o Bá&lca. rcspclitando o Um.h.é de; I'iC.men:, d.e àlunos po[" tu.rTI1u1 
~tabelcoid.o .n,est,e, odi~l"' ~o r-e.Cl.llzodas : 
1 - Esn todil...-. 11$ ~lll.$ M1,1n.ietil).'1.ia. scmo ofcnad:a.s M ctnpai&do 1•.r.2• (J•. 2•. 3ª. 4 • ) 
~ric. 
II- Aa etapas 3• e. 4•· co~p0ndan:tc~ a. (,j•/6-ª e 7ª/ s•) JI0 nslno und.arnental d111 
Bducoçno d.e Jo,ver.m e Adúltos. soman'l'o na Zc;,na l1:rb.1U1.a.. 
Ili - A a tunn.as d~ EJA p,odérffõ f'unGlonar no honiric,, v,espe;rtin.o o noturno. 

TITULO li 
DAS VABAS. DA ORGANIZAÇÃ O D AS TURMAS E DA D llVULOAÇÃO 

CAPITULO ! 
DA OFERTA 011!: VAGAS 

A rt. '11- Ser.ai di.sponibiliz.nda. o nome, d.n.,s _E3ÇOl.a3 Pú,bliC,0;,111 MtmícipaJ dó Edu.eAÇ,llõ
Báalca. c-o.rn a jdenti:licaçllo, cblpns ei g1,Qdlllida.dr!:3 d .e . ~g_sino of'ortodaa por cada escola. 
A rt.. 12. A :s v-agas. rema:ne:111cento• d• rr,411·t,1c.vla • rAo p reenchidas em cada 
-t!u,col• por ordem de chegada. nao send o J>6rmit ida 11!11 f'O$f;lfVQ do v aga• o u de 
quai&qu .- outro• m ecanism os almUarea. 
A . ■ t . 1 3 .• Cod.111 e:sciole M u nicipal dever-é matricu1ar oa a .tuno~ dei •eor'do com o 
aeu e-apaço Ra4eo: 

1 - at& o um,~ d& sua eap•oldàde fla.ica. 
n - d• aooroo com o nom.ro ae •.Uno• e•ta1>e l6cic:IO• n6•1e E dital. 
I li - de a.cardo com os par&metros ost.abeleclelos pelo Conselh o 

estadual <i• Ed...,_o, 
.Art. 14- A adaptaç4o de aala , diviaáo e extin ção d e tu.-ma, a c,-iaç(lo de tumo 
somente seráo feitas com a p n!ov ia autorização ela Sec,-etarta. M unlcípal ela 
edueaçeo . 

Art.15- E m cai;o de d éficit de "'"lja&.' cab.,.-.l, a Secretaria Municipal do 
Educaça.o lllabUlur solUçOes ~••• a slluaçao .. 

CAÁTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

Art.16 - Na organlza,ção das classea o u lunnaa pare o ano letivo de 2 0 19 
d everá se, observado o dlsposllivo nos Incisos abal~o: 
1 - No E,,slno Fundamental de 9 ionos, !' fo.rma9110 ôc turmas obcde<>erli : 

IDADE 08 07 ºª 011 10 
ANOS 

11 
ANOS 

12 13 ,~ 
ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS 

lt..,. DE 
AUJNOS 2$ AJ.UNOS 3SALUNOS 

li - Na E ducaçllo de Jovena • Adult<:18 a rom,a9~0 <M tu rma obd!H'•rá: 

1• S..Um•nt<:> ( 2 •no• d • duraçcio ) 
ETA PA Eq ulvalc ncla Nilmero de alunos 

1 Alfabatlz eçAo 2S 

li E quõvalente e 1• e 2• série EF 25 
u,1 Equivalente 11 3• e 4 ° o.fine EF 30 

2" S.gmenlo {2 anoa de dur-.çlio ) 

ETAPA 1 E qu1va1•no1a N ú meros de a lunoa 

IV 1 5• e e• sêrie d o Ensino Fu ndamenta• 35 
V 1 7~ e e• série do e nsino Fundeme.ntal 35 

Art. l 7 .. 'N'ao ha.Yerá. ~trk,-u..l.ai inicilll por11 RcguJmizoç.ão do Ili.IX.o (Prug:rttm11. 
A=l<:raçllo da Aprcndl~cm), lcl'ldQ em vl$1;, <r"" as •~ -«o formada• após 
nvnli~ (lgi~ 1JhMlO:, cm disto.rção idade/série. rcapdtando os crllmos ped~,sico5:, 
a &fttiva dl"{IOnibllidwlo, do. es~ para implontaça<, <IM hmnl>s pretendidas e a 
aul<>rizaçao prévia da SEMEC. 

Art. 13 • AIW>O<S fru,, da J<Odc podcr1lo ser malrieul11clos no dccom::r do o.no k1ivo, 
opós o,\endimeoto d... faixas etll,fas priorii>úi.a.s desde que haja di"l"'nibilidade de 
v ■ gu confoonc o n~ de a hmm cst&bclcçido, neste edital. c:om eX'OICç4o d.w 1\1~ 
da Bdl.JCtli,Ao Especial, os q\lQ.'IS I.Ct3Q o ntendlment.o ô.e sua ntMrfeul :prioc:b·Ado. 
Art.19 - O ateodimcoto 110• alunos da Educo.,;.'lo E,pcci•L ....,,.,.,mo 11lobal •· $11'1$ 
habilidades, dcvc[é. sc:r l'"Clllizado. obri,Q"1t0.ri.~ re1 em -ctas~s d.o .e.nsi.no rcgu.la:r, 
nas etapas e modalidades da Edu,;açlo 8Mit;.t1,. -ol·,ed.cicx-,do aos mc!mW>:!- crit~rio:, 
previsto-.§ cm cada modaJidodc. 

Art.20 • A oliorta d" Atendimento Bduce,cionol E:,pceio.lizmdo (AEE) será dcttiria<b. 
•o• ahmos incl11SO•. devendo " InlilJ:Í<éula so,: efetuada nc.ssc aten.dimenlD cspcdfico. 
indcpcndenle d.a sua matricula no ensino regular. 

CAP1TULOill 
DA DOCUMENTAÇÃO 

An.21 - A múlrleula senl c,fetlvada mallaJJ.tc • ap,escntaçllo d= docum.cnlQ:, 
u la.cicnedos a.baixo. bem como de inlÕnnAÇõe:s prestadas. pelos pais, responsáveis 
ou 1)$10 próprio o.luno. qu.ando maior de idade. 

Nivela " Mod ■ lida cl c de 
En1dno 

Ech,uçto WutU 

1!:ndn.o FundU1U1nlal 

EodilO F'u.ndam.éllh.l EJA 
(Preu nclal) 

*Cóp[a da Certidão de ....,;mento 

• Requ~rimento de matdc;:ula 
•Cópia dn. Cadc:mct11111 de vac:in.n.ç.lo.i, Compro,vantc, di: R=s.idênéiii. 
Cópla do N IS e Cópia dos documentos pc,soais do responsável 

• RC(),ucrlmcnto de Mulr:ícula, 
• Cópia. da Certidão de Nascimento 

• CQID_provantc de R.csídencia 

• Documcn.to original que oomprovc csço)aridadc 
ai,,terior ( ffi$fÕrioo E.-'OCOlar ou Poclaraç.llo Provi,,.,ria) 

• Cópia do NIS e dos doc:umcotos pessoais do 
rcspoosávol. 

• Requerimento de Matrícula 
•Cópia da Carteira de Identidade, Ccrtidik> de Nascimento ou 
CE1Swn.cnto. 
•Cópia do Tirulo de Eleitor pru-a maio= de 18 ilDM 
•CópiR do CertifiCt\do de Reservirlt\ (Scoto mMeulino) PI"' 
maiores de 18 anos. 

"" Documcm:o Original que comp:rovc i:scollll'ida.dc: antcrior
(Hisiórlco a-lar ou Dccla1'8ÇA<) Pravi,órla). 

A rt.ll - Na fc;,:rma da 1egislaçl.Q vigente, scré. aceito no ato da matricula 
c,ccepcionalmcn.tc, dc:clornç.ão provi"6ria, asmmdo pela dmç,io do Esoolo. de 
orlgom, ficando o n,esm.o obrigad.o a ap~w o Histórico ll5colar no p,a:zo ele 30 
(trinl:ll) dias. 
Art.13 • A flllta da Ce.rtidio de Naseimenlo mo eooslituin!. impedimentos A 
mlllricula no Eruiino FundamentaJ, devendo a. c!i!Cola orientar os pais ou responsáveis 
quanlD """ pn'>CédimeD.tos f"ll'à aquisiçiSo dó docwncn,o,, fica.ndó os m.e$mos 
obri.llãdos a ré&uLuizaç.ão no prazo de 30 (trinaj dias . 
An.24 - Respeitando a:, n0nnàS lég;ús, ;;,s Escolas MunJcipais nllo poderáa reter a 
ttàSfcréncia do aluno; 
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ESTADO DO f"tAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLMO D'ÁOUA DO PIAUI 
saCIUITÀ.RJÀ MUN.1C1PÀi.. o·a t U '.J-UCAÇÃO il! CUí..T'UA.A 
e NTftO - ...... 8-000 - Olhv o•Ãau• do Plaul 
.. ON~, (l!U!l)3284-00éO 
OLHO D'ÁGUA DO ;PIAUI.PI 

Art.25 - É permitida a ma.tncula de allln()$ se.m comprovação de escolaridade 
anterior, a partir do 2° ano do Ensino Funadarneotal, cabendo a Escola Murucipal ,. 
responsabilidade de aplicar a avaliação diagnóstica para c.lassificação do aluno 
correspondenle ao seu ruvel de desenvolvimeoro e aprendizagem, conforme norma. 
C!lpeclfica estabelecida pela SEMEC. 

TfTULOm 
DAS DJSPOSJÇÕES FINAJS 

Art.2' - A Secretaria Municipal da Educação. real.ízari. chamada pl:Íbtica Escolar para o, 

mMrícula. utilizando os mcjos dç comurucaç.lo de maior veiculação, associações de 
moradores, igrejas, redes sociais, faixas e omros. 

Art.Z7 - As Escolas Municipais deverão divulgar a ofena de matricula, obedecendo às 
orientações co.11tidas neste Edital. 

Art.28 - É proibida a cobrança de quaisquer taxa, seja no ato da matrl.cula, ou oo 
decorrer do ano letivo. 

Art.29 - A escola deverá, a partir do ato da matricula, l\$$égurar à Comunidade Escolar 
( pais. alunos, professores e funcionários ) acesso oo Reglm.eu.to e ao &ojeto Político 
Pedagógico da Escola_ 

Art.30 - Compete ao pessoal envolvido no processo d.e matricula, primar pelo 
cumprimento das nonnas previstas neste Edital, pois o nllo cumprimento desse 
impUcarn em responsabilidade administrativa a $1l.ll inobservincia. 

Art.31 - Os casos omi= serão resolvidos pda Secretaria Municipal da Educação e 
CUitura- SEMEC. 

Art.32- Es1a Pol'laria entra em vigor na data sua publi.cação. 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 

OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ, 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

!Mana zt~Sifw 
• Aul, PotlliM d" 00Vli'201 T 

'Sitefet,t,fi"a.~-n . ,_ ~Clvç~ 

MARIA ZÉLIA LEAL SILVA 
SECRETÁRIA MUNC. DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO N" 051/2018 
Ref Dispensa de licitação nº. 022/2018 

(art 24, inciso Ida Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 9.412/18) 

CONTRATANTE: O Município do Morro do Chapéu do 
Piaui-PL CONI'RATADA: Locadora de Máquinas São Benedito LTDA
ME, com sede à Rua Cel José Fortes nº 549- l O Andar- Centro- na 
cidade de Esperantina-PI, inscrita no CNPJ nº 03.325.659/0001-06. 
OBJETO: Serviços de escavação e compactação de valas e limpe7.a do 
terreno do lixão no município do Morro do Chapéu do Piauí. VALOR R$ 
23.200,00. VIGt CIA: 30 (frinta) dias. FONTE DE RECURSO: FPM. 
SIGNATÁRIOS: Maroos Henrique Fortes Rebêlo, CPP n. º 227 .700.973· 
34 pela contratante, e o Sr. Máximo José de Sampaio Medeiro - CPF N.º 
131.124.813-72 pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 
04/12/2018. 

sJII~ ..... 

l 
;:.;,,...,,"];:&'S: 

ESTADO DO PlAUl 
PREFEIT RA MUNJCJ>AL l)E AZARIA 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI 

ta da Assembleia (extniordinária) do Conselho Municipal da Pe1soa ldo5a, pa.ra a l.eit:ur>1. 
e apronçiió d(I Regimtnto lnt~rno do on, U,o M unie íp.11.I da P~o• Ido~ do Munlclpl~ 
de Nazária-Pi . 
Aos lrinta dias do mês de ag6$to do ano de dois mil e d=ito, oo horário dás oito horas da 
manhi às onz.e horas, na sala da Secn:lllria Mu.nicipol do Idoso e da Pessoa oom Defioitneía de 
Nl!Zária-PI, locali;:8da na Prefeitura Municipal de N112ária, siruadll na Avenida Franci co Alves 
de Carvalho, s/11, oeotro, reuniram-se a Diretoria Executiva do Cooselbo Municipal do Idoso e 
seus CollSelhe:iros titulares e suplentes que compõem o colegiado, ondé foi diri.gido ~la 
presidente do cooselho, a Sr" Edileuu Pinheiro do Nascimento, para apresentar, ler e aprovar de 
fón:oa eoof•Cn$\J!ll e unânime, o Ri;:gimenlo Interno do rçferido Co11scl.bo,, o q~ 6:>i el~do 
com partic.ipação de rodos ali pre$eintes, onde foi averiguada. a trnr1Sparência e lisum do texto e 
conteúdo do Regimento lnlc:mo pelos seus conselheiros, que ficou aprovado de forma un/inime a 
partir d.a data de 30 de julho de 2018, o fü.,·gimenl.o lnlcmo do CnnseJho Municipal da P<.."SOOi!I 
Idosa de N:izária.-Pl, não havendo mais nada a ser relalado encerrou-se a Assembleia, na, 
,;eqoeucia eu Id,íli.a. Rodt:igoe:s de Abceu, C}\le Ol1l ooopo o cw-go de Secretária. 6l<QC\ltiv11 t.lo 
Co.nsclho Municipal do Idoso, [avrd a Ata da Assem.biela registrando e anotando o conteódo de 
pauta do dia. E em seguída depois de cscrila, lida, datada e aprovada por todos, assíoei-a e 
comecei a coleta das assinaturas dos cooselheiros e demais que ali esiavam. Nazária-Pl, 30 de 

:s~)f,~s. ~;,.h.uto do rt((Ar.,úx.(tÚiY, 
' vfo,,o~e Çc;J11MO. CosJq va/@rt'o 
~~ ~ d.( )lõ~· 
~~°'- J,o__ ~-A ~.;_ MOM4r 
~- &P5/a de, ~a ~t. ·v..wr,a 
-;4U~~a ~~ /4 s~ 
·1\/\ a,v.;c.... cl.. e, c:r 

~R~Mund-0-~~~6 
, Avit~ da.. ~u°'- _;h ,-i;t~O 
'~ax,i d& j oi-oHo ~'{f.9-;;; d::l ~•lu~ /VIJt',,"'d,, . 

. vN\f\..~U>- ~ ~-J.1--J ~ ~tla_.... 
• 

O conselho muniçi p,111 do ldOS->-Clv11 no uso das atribuições Q\H! lh o r;onfcre ti L.ci N R 

8 .842. d.e 04.01.94, através d e seu Pre:.s.idcncc ,no 1,,11$0 de $ U ~ atribu lç.6es legais oortslder.rndo 

a dclil><,ro,;;!,<> dó o,sc,mblela Gerol E>ctrao,dlnárla da data 30 de )" lho cl - 20:LS. 

Resolve: 
PubU~ir .:,,o ~ 1,,11 R -Si m nrto lnt:etno aprovado na reunião acima mem;lort.td,ª l)O t seu$ 

oonselhelr-os. 

Na:zirlai - PI, 30 de j u~ho d e 2018. 

edl\euza Plnh el,o do asc>lmonto 
Preslelcnte do ÇMI/N,dtla - PI -Ge<tllo 2017 - 20H 
Re:Rlmento Interno do Conselho Municip ;;, 1 do tclo :s.o de N-a1.áfia - PI. 

CAPITUlO 1- DA NAT\JRaA E FIN.AUDADES 

Art..1• .... 0-cons lho mu nlclp:Jil do Idoso, órglo rt ie cadt'et p e-rm n e;nte. peritár,lo. cons:ulttvo, 

delibe,atlvo e -flscallzador. v tnculado estrururalment:e .à Secretar ia M unlcip~I do t(fo:s,o de 

N,;i t~ r i~., o qv .JI lhe prover-' os meios e .-.cwr.sos pi,ta o seu adequado hmd onamento, com 

fund&1mento no Art, 13 da l-el Municipal NIIOD24/2009 qué QSt~'b~leee s1.1~ estrutur:,, r-e-ger

s.e-á p,elo prese:::nte Regimento lnt.ef"no. 

Art .Z." • O mandato dos mcmb.-0$ do ÇMI nl de (02) ~""'• permitida uma llnlca 
rnconduç.ão ou n!lelEt ç:lo, 

A.rtr31l - O.s conselhos não receberam qua lquer .remuneraç,ãio por s.ua ipanlcl pação no CMI 
s rviço,S r.,r · s:tados :serão c:onsJd •rad.os, l)úra todos o s efei to, 1 8l;lliS., eomo inte<r"e$$-e públM!O 

relevan te valor .sodal. 

CAPITULOU- DAS COMPfflNCIAS 

Art:AR • Aõ Cõt1Selho Muriil;ip;JI d o ldOSO., éJ)ni f·und~m ªfl'tQ no 3COMp~n.h~m~ n to, na 

fis~llt...aç-.ão# coorden:aç o~ s.upervl.s o e .avallaç;ão da poll ca. munlclpa\ da pe-ssoa ld.osa# 
compete zelar pero cumprimento dos dl f'"e~tos da pessoa Idosa. confo •me os pr~n.oíplos 

i n fotm,OidO.S J)c:l.;,s Po liUe.,s N;;Kióm,l, Ert.Didu;n l é Miunlci p à l d• peno.ai ldoR, ESUt\JtO do ldo:i;o_, 

Lei Oraãnka da Assistência Soclal - LOAS. e le,lslaç:lo fede,al. estadual m unlclp.al que tratam 


